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PRECEDENTES 

 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo afasta renúncia à prescrição em decisão 

administrativa que admite revisão de aposentadoria 

(Tema 1.109) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o 

rito dos recursos repetitivos (Tema 1.109), estabeleceu a seguinte tese: "Não ocorre 

renúncia tácita à prescrição (artigo 191 do Código Civil), a ensejar o pagamento retroativo 

de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a administração pública, 

inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, reconhece 

administrativamente o direito pleiteado pelo interessado". 

 

Com a fixação da tese, os recursos especiais e agravos em recurso especial com a 

mesma controvérsia, que estavam suspensos, poderão voltar a tramitar. O precedente 

deverá ser observado em todos os casos idênticos. 

 

O relator dos recursos escolhidos como representativos da controvérsia, ministro Sérgio 

Kukina, esclareceu que, em 2006, o Tribunal de Contas da União (TCU), alterando o seu 

entendimento, passou a admitir a possibilidade de contagem, para fins de aposentadoria, 
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do tempo de serviço especial exercido em condição penosa, insalubre ou perigosa por 

servidores públicos celetistas – ou seja, antes da Lei 8.112/1990, que adotou o regime 

jurídico único no âmbito federal. 

 

A partir dessa mudança, mediante provocação, a administração passou a deferir a 

contagem do tempo especial e a alterar o ato de aposentação, reconhecendo os devidos 

acréscimos financeiros, mas com efeitos retroativos somente até a data da reorientação do 

entendimento do TCU, quando fosse o caso. 

 

Instâncias ordinárias estavam admitindo retroatividade até a data da aposentadoria 

 

Ao examinar a jurisprudência do STJ, o ministro apontou três linhas de compreensão 

sobre o tema. Uma delas, que vinha sendo adotada pelas instâncias ordinárias, permitia a 

retroação dos efeitos financeiros até a data da aposentadoria. Nesse caso, entendia-se 

que a administração, ao deferir o recálculo do benefício após mais de cinco anos de sua 

concessão (quando estaria prescrito o próprio fundo de direito), teria tacitamente 

renunciado à prescrição já consumada – renúncia que alcançaria também as prestações 

desde a data da aposentadoria. 

 

O relator mencionou precedentes do STJ que reconheceram a renúncia à prescrição nos 

casos em que o gestor público, na via administrativa revisional, concedeu reajustes 

salariais previstos em lei específica, mesmo que a pretensão do servidor já estivesse 

prescrita. 

 

No entanto, Sérgio Kukina enfatizou que esse raciocínio não poderia ser aplicado à 

controvérsia do repetitivo em análise, já que o reconhecimento administrativo da 

possibilidade da contagem de tempo ficto não se baseou em lei autorizativa específica, o 

que impede a compreensão de ter havido a questionada renúncia à prescrição por parte 

da União. 

 

Lei autorizativa específica é condição para renúncia à prescrição 

 

Para o relator, a edição de prévia lei autorizativa é condição para a renúncia à prescrição 

quando esta implicar a produção de efeitos retroativos que extrapolem a legislação 

ordinária de regência. 

 

Sem essa lei – acrescentou o ministro –, considerar que houve renúncia à prescrição, além 

de ilegal, tornaria o reconhecimento administrativo do direito muito mais gravoso à 



   

 

administração do que se ela tivesse negado tal direito, pois, se o interessado fosse à 

Justiça – na improvável hipótese de não ser declarada a prescrição do fundo de direito –, o 

máximo que ele poderia conseguir seria a retroação de efeitos nos cinco anos anteriores 

ao pedido administrativo. 

 

Segundo Kukina, "em respeito ao princípio da deferência administrativa, o agir 

administrativo transigente, pautado na atuação conforme a lei e o direito, segundo padrões 

éticos de probidade e boa-fé, deve ser prestigiado pela jurisdição, sinalizando, assim, 

favoravelmente a que os órgãos administrativos tomadores de decisão sempre tenham em 

seu horizonte a boa prática da busca de soluções extrajudiciais uniformes, 

desestimulando, com isso, a litigiosidade com os administrados". 

 

A Primeira Seção, de forma unânime, concluiu, assim, que deve ser prestigiada a atitude 

da administração quando ela, no exercício da autotutela, na promoção da igualdade e da 

segurança jurídica, decide revisar atos já consolidados para ajustá-los à interpretação dos 

tribunais superiores – ou, como no caso, do TCU –, evitando a litigiosidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo vai definir se aplicação de agravante genérica e majorante 

específica em crime sexual é bis in idem (Tema 1.215) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou três recursos especiais em 

segredo de justiça, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, para julgamento sob o rito 

dos repetitivos. 

 

A controvérsia submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.215, é "definir se, nos 

crimes praticados contra a dignidade sexual, configura bis in idem a aplicação simultânea 

da agravante genérica do artigo 61, II, "f", do Código Penal e da majorante específica do 

artigo 226, II, do Código Penal". 

 

O dispositivo do artigo 61 prevê, como agravante da pena nos crimes em geral, a 

circunstância de ter sido a conduta praticada com abuso de autoridade, ou prevalecendo-

se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou ainda com 

violência contra a mulher. Já o dispositivo do artigo 226 – inserido no título sobre os crimes 

contra a dignidade sexual – prevê aumento de pena em várias hipóteses de relação 

familiar ou de autoridade entre o agressor e a vítima.   

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/11102023-Repetitivo-afasta-renuncia-a-prescricao-em-decisao-administrativa-que-admite-revisao-de-aposentadoria.aspx


   

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os recursos especiais e agravos em 

recurso especial que tratem da mesma questão, tanto nos tribunais de origem quanto no 

STJ, até o julgamento do tema e a definição da tese. 

 

Precedentes apontam que aplicação simultânea dos dispositivos não é bis in idem 

 

O ministro Paciornik informou que, segundo a Comissão Gestora de Precedentes e de 

Ações Coletivas do STJ, há pelo menos três acórdãos e 87 decisões monocráticas sobre o 

assunto nos colegiados de direito penal da corte. 

 

Nesses precedentes, destacou o relator, o entendimento foi no sentido de que, nos crimes 

contra a dignidade sexual, não caracteriza bis in idem a aplicação simultânea do artigo 61, 

inciso II, alínea "f", e do artigo 226, alínea II, do Código Penal. 

 

"Com efeito, no contexto apresentado, tem-se por madura a matéria submetida ao rito do 

recurso especial repetitivo, circunstância que possibilita a formação de precedente judicial 

dotado de segurança jurídica", afirmou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo estabelece que comprador de área degradada também 

responde pelo dano ambiental (Tema 1.204) 

 

Em julgamento de recurso repetitivo (Tema 1.204), a Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) definiu que as obrigações ambientais têm natureza propter rem, de modo 

que o credor pode escolher se as exige do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos 

anteriores ou de ambos, "ficando isento de responsabilidade o alienante cujo direito real 

tenha cessado antes da causação do dano, desde que para ele não tenha concorrido, 

direta ou indiretamente". 

 

Segundo a relatora, ministra Assusete Magalhães, esse entendimento já estava 

consolidado na Súmula 623, que se baseou na jurisprudência do STJ segundo a qual a 

obrigação de reparação dos danos ambientais é propter rem, uma vez que a Lei 

8.171/1991 vigora para todos os proprietários rurais, ainda que não sejam eles os 

responsáveis por desmatamentos anteriores. 

 

Ao citar precedentes do tribunal, a ministra esclareceu que o atual titular que se mantém 

inerte em relação à degradação ambiental, ainda que preexistente, também comete ato 
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ilícito, pois as áreas de preservação permanente e a reserva legal são "imposições 

genéricas, decorrentes diretamente da lei", e "pressupostos intrínsecos ou limites internos 

do direito de propriedade e posse". Assim, para a jurisprudência, "quem se beneficia da 

degradação ambiental alheia, a agrava ou lhe dá continuidade não é menos degradador". 

 

Responsabilidade civil por danos ambientais é propter rem, objetiva e solidária 

 

A relatora lembrou que o artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 12.651/2012 atribui expressamente 

caráter ambulatorial à obrigação ambiental, ao dispor que elas têm "natureza real e são 

transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou 

posse do imóvel rural". 

 

De acordo com a ministra, tal norma, somada ao artigo 14, parágrafo 1º, da Lei 6.938/1981 

– que estabelece a responsabilidade ambiental objetiva –, ampara o entendimento do STJ 

de que a obrigação de recomposição ambiental atinge o proprietário do bem, 

independentemente de ter sido ele o causador do dano. 

 

De outro lado, ressaltou a magistrada, o titular anterior do direito real que tenha causado o 

dano também se sujeita à obrigação ambiental, porque a responsabilidade civil nesse caso 

também é solidária (artigos 3º, IV, e 14, parágrafo 1º, da Lei 6.938/1981), permitindo ao 

demandante, à sua escolha, dirigir a ação contra o antigo proprietário ou possuidor, contra 

os atuais ou contra ambos. 

 

Necessário nexo causal para configurar a responsabilidade 

 

Para a ministra, uma situação que merece atenção é a do titular anterior que não deu 

causa ao dano ambiental: se o dano é posterior à cessação do domínio ou da posse do 

alienante, não há responsabilidade anterior, a não ser que, mesmo já sem a posse ou a 

propriedade, ele retorne à área para degradá-la. Segundo Assusete Magalhães, embora a 

responsabilidade civil ambiental seja objetiva, a jurisprudência entende que "há de se 

constatar o nexo causal entre a ação ou a omissão e o dano causado, para configurar a 

responsabilidade". 

 

Nesse sentido, a relatora ponderou que o titular anterior que conviveu com dano ambiental 

preexistente, ainda que não tenha sido o seu causador, e, posteriormente, alienou a área 

no estado em que a recebera, tem responsabilidade. 

 



   

 

"Nessa hipótese, não há como deixar de reconhecer a prática de omissão ilícita, na linha 

da jurisprudência do STJ que – por imperativo ético e jurídico – não admite que aquele que 

deixou de reparar o ilícito, e eventualmente dele se beneficiou, fique isento de 

responsabilidade", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Repercussão Geral 

 

Incidência de IOF não se restringe às operações de crédito realizadas por 

instituições financeiras, decide STF (Tema 104) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a incidência de Imposto sobre 

Operações Financeiras (IOF) nas operações de empréstimo entre empresas e pessoas 

físicas ou entre pessoas jurídicas que não sejam instituições financeiras. Por unanimidade, 

o Plenário, na sessão virtual encerrada em 6/10, desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 

590186, com repercussão geral reconhecida (Tema 104). 

 

Uma fabricante de autopeças questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4) que manteve a exigência de IOF nos contratos de mútuo (empréstimos) 

entre empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial. De acordo com o TRF-4, a 

Constituição não limita o âmbito de incidência do imposto às operações de créditos 

praticadas por operações financeiras. 

 

No STF, a fabricante afirma que o artigo 13 da Lei 9.779/99, que prevê a incidência do IOF 

nas relações particulares, é inconstitucional, pois alargou a base de cálculo do imposto 

para alcançar o mútuo (empréstimo de coisas), desvirtuando a função regulatória do IOF, 

de modo que sua incidência deveria estar restrita a operações do mercado financeiro. 

 

Restrição 

 

Ao votar pelo desprovimento do recurso, o ministro Cristiano Zanin (relator) lembrou que o 

STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1763, já firmou 

entendimento de que não há na Constituição Federal, ou no próprio Código Tributário 

Nacional, nada que restrinja a incidência do IOF às operações de crédito realizadas por 

instituições financeiras. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10102023-Repetitivo-estabelece-que-comprador-de-area-degradada-tambem-responde-pelo-dano-ambiental.aspx


   

 

Ainda na avaliação do ministro, não há dúvida de que o mútuo de recursos financeiros se 

caracteriza como operação de crédito, pois se trata de negócio jurídico realizado com a 

finalidade de se obter, junto a terceiro e sob vínculo de confiança, a disponibilidade de 

recursos que deverão ser restituídos após determinado prazo, sujeitando-se a riscos. 

Também não procede, para o relator, o argumento de que a incidência sobre operações de 

empresas não financeiras extrapolaria a função regulatória do imposto, pois, no caso, o 

caráter arrecadatório do imposto se sobrepõe à exclusividade da função regulatória do 

IOF,. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É constitucional a incidência do IOF 

sobre operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre 

pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às 

operações realizadas por instituições financeiras”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

 

Lei Estadual nº 10.133, de 9 de outubro de 2023 - Dispõe sobre a criação de 

cadastro para as entidades representativas da atividade de despachante de trânsito no 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Estadual nº 48.740, de 10 de outubro de 2023 - Altera o Decreto nº 

47.525, de 17 de março de 2021 (O Decreto 47.525 institui e regulamenta a política 

estadual de gestão estratégica de suprimentos e a política estadual de compras 

centralizadas no âmbito do Poder Executivo do estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências.  
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Decreto Estadual nº 48.741, de 10 de outubro de 2023 - Altera o Decreto n. 

48.439, de 30 de março de 2023, que dispõe sobre a criação do Comitê Intersetorial de 

Segurança nas Escolas do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 53.306, de 9 de outubro de 2023 - Dispõe sobre o 

procedimento de arrecadação dos imóveis urbanos abandonados e revoga  demais 

disposições em contrário 

 

Fonte: D.O.Rio 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0274400-27.2022.8.19.0001  

Relatora: Desª Mônica Maria Costa  

j.06/10/2023  p. 10/10/2023   

 

Apelação cível. Procedimento de jurisdição voluntária. Pedido de cancelamento de 

cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade gravadas sobre 02 

(duas) salas comerciais, deixadas à demandante no testamento de sua mãe. Sentença de 

parcial procedência, que cancela apenas a cláusula de inalienabilidade, a fim de viabilizar 

a venda dos bens seguida do depósito do respectivo valor em conta judicial, até que a 

autora indique novo imóvel a ser também gravado. Irreginação. Recurso conhecido e 

provido. 

 

1. Trata-se de apelação cível interposta da sentença que, nos autos de procedimento de 

jurisdição voluntária, com pedido de cancelamento de cláusulas de inalienabilidade, 

impenhorabilidade e incomunicabilidade gravadas sobre imóvel situado no centro da 

cidade do Rio de Janeiro/RJ (02 - duas - salas comerciais), deixado à autora no 

testamento de sua mãe, julgou-o parcialmente procedente, para cancelar apenas a 

cláusula de inalienabilidade, a fim de viabilizar a venda seguida do depósito do respectivo 

valor em conta judicial, até que a autora indique novo imóvel a ser também gravado. 

 

2. Cláusulas instituídas há aproximadamente 24 (vinte e quatro) anos, ainda sob a égide 

do Código Civil de 1916. Sob a vigência do Código Civil de 2002, seu art. 1.848 restringe o 

https://leisestaduais.com.br/rj/decreto-n-48497-2023-rio-de-janeiro-altera-o-decreto-no-48-439-de-30-de-marco-de-2023-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-comite-intersetorial-de-seguranca-nas-escolas-do-estado-do-rio-de-janeiro-e-da-outras-providencias
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/994254/6033
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0274400-27.2022.8.19.0001


   

 

poder de clausular com inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade os bens 

que compõem a legítima, porquanto tais cláusulas somente são possíveis se houver justa 

causa, declarada no testamento. 

 

3. No caso concreto, necessidade de ponderar que o gravame em referência, apenas para 

fins de preservação da vontade da falecida, ou mesmo a hipótese de sub-rogação decidida 

na sentença, pode atualmente, passadas mais de 02 (duas) décadas, gerar prejuízo à 

demandante.   

 

4. Renda da autora auferida essencialmente com o aluguel das salas comerciais, cujos 

contratos de locação foram, contudo, rescindidos. Intuitivo ônus financeiro decorrente da 

manutenção do imóvel, tais como despesas ordinárias com I.P.T.U., que atingem a cifra 

mensal aproximada de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

 

5. Demandante que conta com 75 (setenta e cinco) anos de idade e goza de usufruto 

vitalício sobre imóvel residencial. Ausência de indícios de prodigalidade. 

 

6. A possibilidade de levantamento do tríplice gravame encontra razão de ser no fato de 

que a manutenção do patrimônio gravado, por causa de circunstâncias supervenientes 

após longa passagem de tempo, tornou-se origem de um ônus financeiro maior que os 

benefícios trazidos, daí porque cabível o acolhimento da pretensão recursal, convindo 

acrescer que não houve oposição da Fazenda Pública na origem. 

 

7. Afastamento da hipótese de sub-rogação que viabiliza a reversão do valor da venda 

para o custeio das necessidades atuais da apelante, preservando-se, pois, o Princípio da 

Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, da Constituição da República). 

 

8. Na mesma linha de intelecção, reiterada jurisprudência dos egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

9. Impositivo de reforma do julgado. 

 

10. Recurso conhecido e provido.   

 

Íntegra da Decisão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049A62BA98454D52E7988C9FF8CA7EC855C51534352D48&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049A62BA98454D52E7988C9FF8CA7EC855C51534352D48&USER=


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF    

 

Presidente da Assembleia Legislativa do RN é absolvido de acusação de 

corrupção passiva 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) absolveu o deputado estadual Ezequiel Ferreira 

(PSDB-RN), presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, do crime de 

corrupção passiva, por falta de provas. A decisão unânime foi tomada no julgamento da 

Ação Penal (AP) 1036. 

 

Denúncia 

 

Segundo a denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 

(MP-RN), o parlamentar teria, no segundo semestre de 2009, solicitado vantagem indevida 

para facilitar a aprovação de um projeto de lei sobre inspeção veicular e manutenção de 

veículos. 

 

Foro 

 

A denúncia foi remetida ao STF em outubro de 2018 porque não houve quórum no 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJ-RN) para julgar a ação, tendo 

em vista que sete desembargadores se declararam suspeitos para julgar a matéria. A 

mudança de foro nesse caso está previsto no artigo 102, inciso I, alínea “n”, da 

Constituição Federal 

 

Voto 

 

No voto em que considerou não haver prova suficiente para condenar o parlamentar, o 

relator, ministro Dias Toffoli, destacou que a acusação se baseia nas declarações de um 

colaborador e em extratos da conta corrente do Instituto de Registradores de Títulos, 

Documentos e Pessoas Jurídicas do Estado do Rio Grande do Norte (IRTDPJ), entidade 

administrada por ele. 

 

Segundo o relator, contudo, esses extratos bancários comprovam apenas saques da conta 

administrada pelo colaborador. "Não há nos autos sequer indícios que liguem tais 

pagamentos ao réu", afirmou. 



   

 

 

Além disso, não ficou demonstrada intervenção específica ou atípica do acusado para 

aprovação da norma, ou que ela tenha sido aprovada em desconformidade com as normas 

regimentais da Assembleia Legislativa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma criação do Município de Boa Esperança do Norte (MT) 

 

Por maioria, o Supremo Tribunal Federal (STF) validou lei de Mato Grosso que criou o 

Município de Boa Esperança do Norte. A decisão se deu no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 819. Na mesma decisão, o Plenário 

invalidou dispositivos de normas estaduais que tratam da criação, da incorporação, da 

fusão ou do desmembramento de municípios. 

 

A ADPF foi ajuizada pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB). Entre outros pontos, o 

partido alegava que, em 2000, o Tribunal de Justiça do Estado havia suspendido a Lei 

estadual 7.264/2000, que criava o município. 

 

Boa Esperança do Norte 

 

Em relação à criação do município, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Gilmar 

Mendes, para quem a Lei estadual 7.264/2000 preencheu todos os requisitos exigidos pela 

legislação vigente na época da sua edição. 

 

Ele explicou que a Constituição Federal (artigo 18, parágrafo 4º), na redação dada pela 

Emenda Constitucional (EC) 15/1996, prevê que a criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios serão feitos por lei estadual, no período determinado por 

lei complementar federal, mas essa norma ainda não foi editada. 

 

Por sua vez, a EC 57/2008 convalidou os atos de criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de municípios cuja lei tivesse sido publicada até 31/12/2006, desde que 

atendidos os demais requisitos estabelecidos na legislação estadual na época de sua 

criação. 

 

Requisitos cumpridos 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515562&ori=1


   

 

Segundo Mendes, a norma que criou o Município de Boa Esperança do Norte cumpriu os 

requisitos exigidos pela Lei Complementar estadual 23/1992, que dispunha sobre a criação 

de municípios. Assim, com a promulgação da EC 57/2008, o ato de criação foi 

convalidado. 

 

Em relação à decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJ-MT) que suspendeu a 

norma, o decano apontou que a corte estadual não poderia declarar a 

inconstitucionalidade da criação do município por meio de mandado de segurança. 

 

Seguiram esse entendimento os ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, 

Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin e a ministra Rosa Weber 

(aposentada). 

 

Nesse ponto, o relator da ADPF, ministro Luís Roberto Barroso, presidente do STF, ficou 

vencido. No seu entendimento, a decisão do TJ-MT é definitiva (transitou em julgado), e a 

ADPF não pode ser utilizada para desconstituí-la. A ministra Cármen Lúcia e o ministro 

Edson Fachin acompanharam essa corrente. 

 

Ausência de lei federal 

 

Em relação às normas estaduais que tratam do período de criação, incorporação ou 

extinção de município no estado, prevaleceu, por unanimidade, o voto do relator no sentido 

da inconstitucionalidade do artigo 178 da Constituição estadual, em sua redação original e 

na conferida pela EC estadual 16/2000, e da não recepção de dispositivos das Leis 

Complementares estaduais 23/1992 e 43/1996. 

 

O entendimento é de que, com a ausência da legislação federal que disciplinaria o período 

de autorização e os requisitos para a criação e a alteração de municípios, os estados não 

podem editar leis que permitam o surgimento de novos entes locais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei do RJ que obrigava operadoras a manter sinal de celular em túneis e 

metrô é inválida 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou lei do Estado do Rio de Janeiro 

que obrigava as operadoras a manter sinal de telefonia móvel e de internet em passagens 

subterrâneas de trânsito (túneis), em qualquer modalidade de transporte, inclusive trens e 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515551&ori=1


   

 

metrô. A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7404. 

 

Telecomunicações 

 

A Lei estadual 9.925/2022 foi questionada pela Associação das Operadoras de Celulares 

(Acel), com o argumento, entre outros, de violação aos dispositivos constitucionais que 

definem a competência da União para legislar sobre telecomunicações e explorar esses 

serviços. Ainda segundo a Acel, a matéria já foi exaustivamente tratada pela Lei Geral das 

Telecomunicações (Lei Federal 9.472/1997). 

 

Competência da União 

 

No voto condutor do julgamento, o relator, ministro Alexandre de Moraes (relator), verificou 

interferência indevida do estado em serviços públicos de competência material e legislativa 

privativa da União. Ele observou que vários precedentes da Corte reconhecem a validade 

de leis estaduais voltadas à proteção e à defesa do consumidor no contexto de prestação 

de serviços públicos de telefonia e acesso à internet. 

 

Mas, a seu ver, esse não é o caso dos autos, pois a lei estadual foi além do equilíbrio da 

relação de consumo, ingressando em definições próprias dos serviços de 

telecomunicações, como a regulação de acesso à rede e a imposição de ajustes técnicos 

e operacionais. Essas interferências, segundo o relator, têm impacto no contrato de 

concessão firmado entre operadora e poder público concedente - no caso, a União. 

 

Leia a notícia no site 

 

Benefícios fiscais em Minas Gerais baseados na procedência do produto 

são inconstitucionais 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais dispositivos de 

norma de Minas Gerais que preveem benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) relativos a produtos lácteos e carnes apenas 

aos residentes no estado. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5363, ajuizada pelo partido Solidariedade 

 

O alvo da ação eram decretos que regulamentam o ICMS do estado e reduzem a base de 

cálculo do tributo em relação a produtos como leites, manteigas, queijos, iogurtes, carnes 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515487&ori=1


   

 

e embutidos, “desde que produzidos no estado”. A norma mais recente (Decreto estadual 

48.589/2023) também prevê regimes de substituição tributária para as mercadorias vindas 

de outras unidades da federação sem esses benefícios. 

 

Distinção vedada 

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Luiz Fux. Na sua avaliação, ao limitar o gasto 

tributário aos produtos com base na sua origem, o decreto mineiro criou distinção 

inadmissível entre entes federados e entre contribuintes. A medida gera prejuízo aos 

consumidores e viola o artigo 152 da Constituição Federal, que veda aos estados, ao 

Distrito Federal e aos municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 

qualquer natureza, em razão de sua procedência ou seu destino. 

 

Fux lembrou também que, no julgamento da ADI 3410, o Supremo decidiu que a 

concessão de benefício fiscal a produto da cesta básica somente seria válida se aplicável 

a todos os produtos da espécie indicada, sem restrições quanto à respectiva origem. 

 

A corrente majoritária também deu interpretação a outros dispositivos da norma para 

afastar qualquer restrição ou aplicação diferenciada baseada na origem dos bens 

tributados. 

 

Acompanharam esse entendimento a ministra Cármen Lúcia e os ministros Dias Toffoli, 

Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, André Mendonça e Cristiano Zanin. 

 

Divergência 

 

O ministro Edson Fachin divergiu para julgar inconstitucionais todos os dispositivos 

questionados. Acompanharam essa posição a presidente do STF, ministra Rosa Weber, e 

os ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei de Sergipe que reduzia ICMS de cervejas contendo suco 

de laranja 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional lei do Estado de Sergipe que 

reduzia de 25% para 13% a alíquota do ICMS nas operações internas com cervejas 

contendo, no mínimo, 0,35% de suco de laranja e comercializadas em embalagem de vidro 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515552&ori=1


   

 

ou de lata. A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

7374, ajuizada pela Associação Brasileira de Bebidas (Abrabe). 

 

Classificação genérica 

 

No voto que conduziu o julgamento, a relatora, ministra Cármen Lúcia, explicou que a 

alteração de alíquota conferida pela Lei estadual 8.895/2021 reduziu a incidência do ICMS 

sobre as cervejas produzidas com suco de laranja, diferenciando-as das demais. Contudo, 

a especificidade desse insumo não afasta a classificação genérica de “bebidas alcoólicas, 

cervejas e chopes”, para a qual a alíquota é de 25%. 

 

Estudo de impacto 

 

A relatora verificou, ainda, que o processo legislativo que deu origem à norma não foi 

precedido de estudos sobre o impacto financeiro e orçamentário da perda de arrecadação 

do ICMS, conforme exigido pelo artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). Também não foram apresentadas medidas de compensação que 

justificassem a renúncia de receita decorrente da concessão do incentivo fiscal. 

 

Ausência de convênio 

 

Outro aspecto observado pela ministra foi a ausência de celebração de convênio pelos 

estados e pelo Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz). Assim, o regime tributário mais favorável foi instituído de forma unilateral, sem 

prévia autorização. 

 

Tratamento distinto 

 

Por fim, Cármen Lúcia ressaltou que a norma privilegiou os produtores de cerveja que 

utilizam laranja localizados em Sergipe, conferindo tratamento tributário distinto em razão 

da origem das mercadorias. Essa situação, a seu ver, ofende os princípios constitucionais 

tributários da isonomia e da não discriminação em razão da procedência ou destino dos 

bens e serviços. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida regras para indenização por danos causados por 

mineradoras no Pará 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515553&ori=1


   

 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais os critérios 

previstos em lei do Pará para indenização monetária por danos causados ao meio 

ambiente pela exploração de atividades minerais, independentemente da obrigação de 

reparar danos. A decisão unânime se deu no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4031, ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI). 

 

A Lei paraense 5.887/1995, com a redação dada pela Lei estadual 6.986/2007, prevê 

como fato gerador da indenização a saída do produto das áreas da jazida, mina, salina ou 

outros depósitos minerais. Estipula, ainda, que a indenização será calculada sobre o total 

das receitas resultantes da venda do produto, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento e antes de sua transformação industrial. O percentual varia conforme o 

mineral: para bauxita, manganês e ferro, por exemplo, é de 3%. 

 

Indenização 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Rosa Weber (aposentada), considerou válida a previsão 

de indenização, porque tanto a União quanto os estados e o Distrito Federal podem 

legislar sobre a proteção do meio ambiente e o controle da poluição (artigo 24, inciso VI, 

da Constituição Federal). Para a ministra, a lei estadual amplia essa proteção e 

instrumentaliza a reparação ecológica sem criar restrição à aplicação da legislação federal. 

 

Por outro lado, a relatora constatou a inconstitucionalidade do fato gerador da indenização, 

pois esse se confunde com o da compensação financeira prevista na Constituição Federal 

(artigo 20, parágrafo 1º) para exploração mineral e o das taxas relativas a poder de polícia 

na fiscalização dessa atividade. 

 

Precedente 

 

A ministra também considerou inconstitucionais os dispositivos que tratam dos 

percentuais. Nesse sentido, ela citou o julgamento da ADI 3378, quando o STF determinou 

que o montante a ser pago a título de compensação ambiental deve ser proporcional ao 

impacto do empreendimento, após estudo em que se assegurem o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma afasta in dubio pro societate na pronúncia e cassa decisão 

que submeteu acusado ao tribunal do júri 

 

Por entender que a sentença de pronúncia exige a demonstração de alta probabilidade de 

envolvimento do réu no crime, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

afastou o preceito in dubio pro societate e cassou a decisão que havia mandado a júri 

popular um homem acusado de participação em homicídio no Distrito Federal. 

 

O colegiado superou a compreensão doutrinária – acolhida durante muito tempo pela 

jurisprudência – de que, diante da desnecessidade de prova cabal de autoria para a 

pronúncia do acusado, esse momento processual deveria ser regido pelo preceito in dubio 

pro societate. 

 

De acordo com os autos, dois homens contrataram um motorista para levá-los ao local 

onde mataram uma pessoa. No processo, não surgiu nenhuma evidência de que o 

motorista conhecesse previamente os autores do crime ou a vítima, nem de que ele 

soubesse da intenção criminosa de seus passageiros. Houve prova, sim, de que o 

motorista fazia serviços de transporte habitualmente. 

 

Mesmo assim, ele foi denunciado e pronunciado. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios (TJDFT), ao manter a pronúncia com base no preceito in dubio pro 

societate, considerou indiscutível o fato de o réu ter dirigido o carro, havendo dúvida 

apenas quanto a ele ter ou não conhecimento de que os passageiros pretendiam cometer 

o crime – dúvida que, para a corte local, deveria ser dirimida pelo júri popular. 

 

Exigência de prova deve ser maior para decisões mais graves 

 

O relator do caso no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, afirmou que os requisitos 

necessários à submissão de um acusado ao tribunal do júri devem ser analisados sob a 

perspectiva dos standards probatórios (grau de confirmação que um fato precisa ter, a 

partir das provas, para justificar uma decisão). 

 

Para o ministro, os standards probatórios devem ser progressivos, exigindo-se maior grau 

de confirmação sobre os fatos à medida que a decisão a ser tomada pelo julgador tenha 



   

 

consequências mais graves para o acusado. "É preciso levar em conta a gravidade do erro 

que pode decorrer de cada tipo de decisão", comentou, apontando que a abertura de uma 

investigação, por exemplo, é menos grave para o indivíduo do que o recebimento da 

denúncia. 

 

Já a pronúncia – penúltima etapa antes de eventual condenação – é, segundo Schietti, 

uma "medida consideravelmente danosa para o acusado", pois ele será julgado por 

jurados leigos que não precisam fundamentar suas decisões. Por isso, na pronúncia, "o 

standard deve ser razoavelmente elevado, e o risco de erro deve ser suportado mais pela 

acusação do que pela defesa, ainda que não se exija um juízo de total certeza para 

submeter o réu ao tribunal do júri". 

 

Segundo o ministro, "não pode o juiz, na pronúncia, 'lavar as mãos' – tal qual Pôncio 

Pilatos – e invocar o in dubio pro societate como escusa para eximir-se de sua 

responsabilidade de filtrar adequadamente a causa, submetendo ao tribunal popular 

acusações não fundadas em indícios sólidos e robustos de autoria delitiva". 

 

Dúvida sobre autoria é diferente de dúvida sobre indícios de autoria 

 

Schietti avaliou que, no caso em julgamento, a pronúncia ocorreu sem que houvesse 

nenhum indício robusto para demonstrar com elevada probabilidade a hipótese de 

participação consciente do motorista no crime. 

 

Para o relator, é necessário distinguir a dúvida sobre a autoria de um crime – a qual, se 

presentes indícios suficientes, deve ser dirimida pelo conselho de sentença – da dúvida 

quanto à própria existência de indícios suficientes de autoria, "que deve ser resolvida em 

favor do réu pelo magistrado na fase de pronúncia", em decorrência do in dubio pro reo. 

 

"O fato de não se exigir um juízo de certeza quanto à autoria nessa fase não significa 

legitimar a aplicação da máxima in dubio pro societate – que não tem amparo no 

ordenamento jurídico brasileiro – e admitir que toda e qualquer dúvida autorize uma 

pronúncia", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Comitê do CNJ avança em propostas para ampliar segurança de 

magistrados e magistradas 

 

Nova atualização das TPUs incluiu movimentos de processos referentes a 

atos infracionais 

 

Boas práticas aperfeiçoam atividades do Judiciário no eixo criminal e 

socioeducativo 

 

Fonte: CNJ 
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